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De 9 de maio de 1963 

D!spÕe sebre aquisição, por dOâ 
çao, de terreno de propriedade 
de AGOSTINHO SONEGO sua mulher 
e outros ou seus sucessores, lo 
calizados nésta cidade.-

Artigo 1º - Fica o Pr_@feito, em nome do 'vlunicipio 1 autorizado a adquirir, por doaçao, de acerdo com plantas de
vidamente rub~icadas, que passam a fazer parte integrante -
désta lei, a area de 1.817,83m~~de terreno localizado nésta 
cidade, de propriedade de AGOSTINHO SONEGO E S/ MULHER; ANTO 
NIO GASPARETO E S/ MULHER; JOSÉ GASPARETO E S/ WJLHER;E, JA-= 
COMO MODOLO E S/ MULHER, ou seus sucessores, destinada ao -
prolongamento da AVENIDA PROFESSOR AUGUSTO CEZAR E AVENIDA -
PARTICUlAR, descritas, caracterizadas e confrontadas, asa
ber: 

AVENIDA PROFESSOR AUGUSTO CEZAR, COM A ÁREA DE 
708,43 mTS2.-

... 

DESCRiçlo DO PERÍMETRO: Tem inicio no marco o, no 
ãlinhamento da Avenida Professor Augusto Cezar, di 
visa com propriedade da Sra. Filomena Delgati; dai 
segue em linha reta pelo alinhamento da mesma Aveni 
da, numa dist!ncia de ~2,70 mts., até o marco 3; -
d~ste marco, deflexão a esquerda se~ue em linha r~ 
ta numa dist!ncia de 3~ 1 84 mts., ate o marco 4 1 -
d~ste marco, deflexão a esquerda segue em linha re
ta pelo alinhamento da mesma Avenida, numa dist!n
cia ge ~1,60 mts., até o marco 5; d~ste marco, de
flexao a esquerda segue em linha reta, numa dist!n· 
cia de 10 1 55 mts., até o marco inicial O.- -

CONFRONTAÇÕES: Face 0-3, com os doadores; face 3-4, 
com a via publica denominada Avenida Francisco Ara
nha do Amar~; face 4-5, com os doadores; face 5-0, 
com a via publica denominada Avenida Professor Au
gusto Cezar.-

AVENIDA p·Jt':'ICULAR, COM A ÁREA DE 1.109,40 r.ITS2,
DESCRIÇlO DO PERJ)ffiTRO: Tem inicio no marco 1, si
tuado no ãiinhamento da Avenida Professor Augusto 
Cezar, a 39,60 mts., da divisa de propriedade da-
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Sra. Filomena Delgati; dai segue em linha reta pe 
lo alinhamento da,mesma Avenida1 numa dist~ncia = 
de 1;,oo mts., ate o marco 2; d~ste marco, defle
xão a direita, segue efu linha reta pelo alinhamen 
to da Av~nida Particular, numa dist~ncia_de,85,7Õ 
mts., ate o marco 6; d~ste ~arco, deflexao a dire! 
ta, segue em linha reta pela divisa da proprieda
de do sr. Sera~him Bernardo, numa dist~ncia de -
~8,06 mts., ate o marco 7; d~ste marco. deflexão
a direita, segue em linha reta pelo alinhamento da 
Av~nida Particular, numa dist&ncia de 99,20 mts., 
ate o marco inicial 1.-

CCHFRONTAÇtlES: Face 1-2, com a Avenida Professor -
Augusto Cezar; face 2-6, com os doadores; face 6-7, 
co~ Seraphim Bernardo; face 7-1, com os doadores.-

Ar~igo 22 - Ésta lei entrar~ em viger n~ data de -
sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario.-


